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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 025/2019

Ementa: Dispõe sobre a prestação de
contas do Executivo Municipal no ano
de 2015.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ALFREDO CHAVES, faz saber que a Câmara Municipal de
Alfredo Chaves aprovou e ele promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Ficam aprovadas as contas do Chefe do
Executivo Municipal relativas ao ano de 2015, afastando as
recomendações do Parecer Prévio TC-064/2017, do Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo, encaminhado a esta
casa pelo o|=ic|o Nf* 02317/2019-1.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicação.

_ Alfredo Chaves, ES, 11 de novembro de 2019.

coM|ssÃo DE F|NANçAs E oRÇAMEN'ro

fâxf/ *cD” I” O N íb|
Presidente

.__ I #2)
ft/-V 1 “K4 ___._.__-- ' "H

ANDRE SA TORI NILTON CESAR BELMOK
Membro Membro

Rua Cais Costa Pinto 62 - Bairro Geovani Breda - Alfredo Chaves
cEPz 29Í24o-ooo - Ta.: (27) 3269-1653

E-mail: secretaria@camaraaIfredogçhaves.egs.gov.br vvvvw.camaraaIfredochaves.,.geçs.gov..br
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PARECER DA co|v||ssÃo DE FINANÇAS E oRçA|v|EN'ro

Ementa: Análise do PARECER PRÉVIO
TC-064/2017, recomendando a rejeição
das contas do Executivo Municipal no
exercicio de 2015.

Trata-se de Pronunciamento acerca do Parecer Prévio
TC-064/2017, Processo TC-5023/2016 e apensos do TCEES,
recomendando a REJEIÇÃO das contas do Chefe do Poder
Executivo Municipal no ano de 2015.

Por ser tratar de matéria exclusiva na Ordem do Dia,
conforme determinação regimental, o Senhor Presidente
desta Casa convocou Sessão Extraordinária para o dia 12 de
novembro de 2019, para apreciação e deliberação da
matéria, invocando esta Comissão Permanente para
manifestaçao.

Ao adentrar ao mérito, esta Comissão de Finanças e
Orçamento, anaIisou.a documentação encaminhada pelo
OFÍCIO n.° 02317/2019-1, verificando os motivos que
ensejaram a recomendação pela rejeição das contas do
Executivo no ano de 2015, como questões de lançamentos
contábeis ou a não apresentação de documentos em prazo
hábil.

Verificamos, ainda, que o Parecer Prévio pela rejeição
das contas deu-se por mantença dos indicativos de
irregularidades, uma vez que, devidamente notificado, o
gestor não apresentou defesa, sendo decretada a sua
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reveha.

Essa Comissão permanente destaca que o Senhor
Roberto Fiorin foi prefeito municipal por dois mandatos, não
tendo nesses anos a frente do Executivo qualquer mácula
em sua gestão fiscal junto ao TCEES.

Assim sendo, entendem os membros desta Comissão de
Finanças e Orçamento, após reunião e discussão do Parecer
do TCEES pela rejeição das contas,_que este deva ser
rechakado por esta Casa de Leis fazendo jus ao bom
trabalho desenvolvido pelo gestor a frente do municipio com
a aprovação de suas contas.

É de bom tom lembrar que o Senhor Roberto Fortunado
Fiorin faleceu no inicio deste ano, tendo sua ampla defesa e
contraditório prejudicados ante esta Casa, o que corrobora
com nosso entendimento de rejeição ao Parecer Prévio do
TCEES e aprovar as contas do Executivo Municipal do ano
de 2015.

Seguindo os ditames regimentais desta Casa, a CFO
apresenta, nesta oportunidade, Projeto de Decreto
Legislativo no sentido de aprovação das contas do Chefe do
Executivo para discussão e votação dos nobres Edis, pelos
motivos acima apresentados.

Deve, assim, a matéria ser incluida em ordem do dia
em Sessão Extraordinária previamente convocada, pois,
ressalta-se que a Câmara, na presente Sessão, reduzida a
30 (trinta) minutos, somente deliberará sobre o Parecer
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Prévio das contas conforme imposição contida no artigo 197
do Regimento Interno.

É como nos pronunciamos.

Alfredo Chaves/ES, 11 de novembro de 2019.

coM|ssÃo DE FINANÇAS E oRçAMENTo

 EORLANDI
Presidente N L __
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Membro Membro
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Alfredo Chaves, 12 de novembro de 2019.

DE: Comissões Permanentes
PARA: Presidência

Referência:
Processo n° 108/2019
Proposição: Julgamento de Contas da Prefeitura Municipal n° 2/2019

Autoria:

TRIBUNAL DE coNTAs Do EsTADo Do EsPIR|To sANTo (TcE/Es)
Ementa: PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS TC-064/2017: Trata de
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves do exercicio
de 2015, de responsabilidade do Senhor Roberto Fortunato Fiorin.
' I 1 Ç- n n ¬ I Ç 1 1 1 1 1 il II Ç 1 Il I í í í í 1 É IT Í 1-

DEsPAc|-|o E|.ETRôN|co DE DocuN|ENTos

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Tendo analisado o PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS quanto as
contas da Prefeitura do exercicio de 2015 e EMITIDO PARECER, encaminhamos a Vossa
Excelência para apreciação plenária.

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:
Presidente: DANIEL ORLANDI
Membros: ANDRÉ SARTORI e NILTON CESAR BELMOK.

Próxima Fase: Para Ciencia do Oficio

,P ~ - I
_ i£)^,;`fC2‹¬wcc'Q_ _ A

lvanla Caprrm Tambolfil dos Santos
Gerente de Gestão de Documentos

Identificador: 32003100330035003A005400 Conferencia em http:llvvww3.camaraalfred ochaves.es.gov.brlautentioidade.

Documento assinado digitalmente conforme MP ni* 2.200-22001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Alfredo Chaves, 12 de novembro de 2019.
DE: Presidência
PARA: Plenário

Referência:
Processo n° 108/2019
Proposição: Julgamento de Contas da Prefeitura Municipal n° 2/2019

Autoria:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TCEIES)

Ementa: PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS TC-064/2017: Trata de
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves do exercicio
de 2015, de responsabilidade do Senhor Roberto Fortunato Fiorin.
 ___.í.._í__i_-

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência do Oficio

Ação realizada: Ciente
Descrição: Tendo recebido o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, encaminho
para votaçao Plenária.

Próxima Fase: Para Leitura e Votação

Gilson Luiz Bellon
Presidente da Câmara

Identificador: 32003500300030003A0054U0 Conferencia em http:rI'vI›¬.vvv3.camaraaIfredochaves_es.gov.brI'autenticidade.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2I'2001. que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PAUTA DO DIA

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DIA 12 DE NOVEMBRO DE 2019, As os HORAS

Ordem do Dia:

1 JULGAMENTO DE CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO
CHAVES do exercicio financeiro de 2015, de responsabilidade do Prefeito Roberto
Fortunato Fiorin: Prestação de Contas Anual encaminhada pelo Tribunal de Contas
pelo PARECER PRÉVIO TC 064/2017. (Após Pronunciamento da Comissão de
Finanças e Orçamento segue para análise do Projeto de Decreto Legislativo);

T:-..If- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 025/2019, de autoria da

Comissão de Finanças e Orçamento: Dispõe sobre a Aprovação das
Contas do Chefe do Poder Executivo do exercicio de 2015. (Segue para
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO).

í 
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QHAIVIADA DE VOTAÇAO _
 .SESSAO ORDINARIA DO DIA 12/11/2019

chamada para VOTAÇÃO aa .
F

PROJETO DE DEORETO LEGISLATIVO N° o25I2o19 aa autarâa a c 'i " A, a omissao de AFInanças e Orçamento: Dispõe sobre a Aprovação das Contas do Chefe do Poder
Executivo do Município de Alfredo Chaves do exercício de 2015, de _» __ ,

responsabilidade do'Prefeito Roberto Fortunato Fiorin.
no ,V, . S

,_ __ I _ ereadgfes 2 Favorávelii É Contrário E fAb E E ii

_..

_ _ stenção IAúsente
01ÍANDRÊ SARTORI ` E ii É 0"* W 'E O _ I-I _-   . X -“oz ARMANDOZANATAINGLE RIBEIRO I  _ i '
os ici-IARLESOAIGHER 2 ii 2 E X 2' Y04 A DANIELORLANDI .aí .- I

l__ _ __

' o_5 ~ GILSON Luiz BELLON ‹I=›IaaIaa-Iza›-~  i i

Aos JONAS NUNESCSIMÕES. 2 2   ii E
ilO7 . NARCIZO DE ABREU GRASSI 2 2 X JT ¬ ._

os ¬ NILTON CÉSAR BELMOK K ___? 7

Koe*PRIMOARMELINDOBERGAMI  _ 'É "
I I , , _ _L , , , I _

_* vota em caso de empate. .. - -

Resultado da votação: ('.‹} ) Favorável
II

(X) Aprovado
( ) Reprovado

'I

( j )Contrário
( )AbStenção
( Â )AuSente

IQLE J

1° '* - cretário

'M

GILS I BE _
Presidente da C"mara

'21 K
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- DESPACHO

JULGAMENTO DE CONTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO

-É - CHAVES do exercicio financeiro de 2015, de responsabilidade do Prefeito
Roberto Fortunato Fiorin: Prestação de Contas Anual encaminhada pelo

. TrIIz›LInaI da camas pala PARECER PRÉVIO Tc os-4/2017.
-u .

z

Ã O PROJETO DE DEORETO LEoIsLATIvO N° 025/2019, da autoria aa -
Comissão de Finanças e Orçamento da Cámara Municipal de Alfredo

I ' Chaves: Dispõe sobre a APROVAÇÃO das Contas do Chefe do Poder -
' Executivo do exercicio de 20__15. A

RESULTADO:

EÃIIARA IIUNIcIPIu. DE AI.I=ItI;I›o clans
 « APROVADO A

1. _ ' _ _Ã
*L _‹

¡if-
.l...I- .Ãf.¢nI-ar I, -'...
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Alfredo Chaves, 25 de novembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Secretaria

Referência:
Processo ni* 108/2019
Proposição: Julgamento de Contas da Prefeitura Municipal n° 2/2019

Autoria:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TCEIES)

Ementa: PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS TC-064/2017: Trata de
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves do exercício
de 2015, de responsabilidade do Senhor Roberto Fortunato Fiorin.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Leitura e Votação

Ação realizada: Proposição Aprovada
Descrição: Tendo sido a proposição APROVADA em Sessão Plenária Extraordinária em
12/11/2019, encaminho ao setor responsável para os devidos procedimentos.

Próxima Fase: Para Publicação da Promulgação

Gilson Luiz Bellon
Presidente da Câmara

Identificador: 32003500310031003A005400 Conferencia em http:!I'I.¬AIvI.v3.carnaraalfredochaves.es.gov.brI'autenticidade.

Documento assinado digitalmente conforme MP ni' 2.200-2I'2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DECRETO LEGISLATIVO N." 02512019

Ementa: Dispõe sobre a prestação de
contas do Executivo Municipal no ano de
2015.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES,
Estado do Espirito Santo, faz saber que O Plenário aprovou e ele promulga O
presente Decreto Legislativo:

Art. 1° Ficam aprovadas as contas do Chefe do Executivo Municipal relativas
ao ano de 2015, afastando as recomendações do Parecer Prévio TC-064/2017, do
Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo, encaminhado a esta Casa pelo
OI=icIO N° 0231?/2019-1.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Alfredo chaves, 13 de novembro de 2019.

O ON z 1%
Pres' ente da Cámara Municipal

.R/'
CH ES I R

1° Secretário

Apresentado em
Sessão Plenária
em 



OI=icIO CMAC N°. 243/2019 A A
Alfredo Chaves (ES), 13 de novembro de 2019.
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Ao Excelentíssimo Senhor i ' E
FERNANDO VIDEIRA LÁFÁYETTE

J'

Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Julgamento das Contas da Prefeitura Municipal
~ .II

Excelentíssimo Senhor Prefeito, . -
I- J .

cumprimenta a vaaaa Ešzaalênaia a pala praaanta, a CÁMARA MUNICIPAL
DE ALFREDO CHAVES, por meio do seu representante legal, em atendimento ao
que dispõe O Artigo 55, Inciso XIII da Lei Orgânica .do Municipio e ao Artigo 32,
Inciso I, alínea n,` do Regimento Interno, informa que as Contas da Prefeitura
Municipal de Alfredo Chaves, referentes ao Exercício de 2015, de responsabilidade
do Senhor Roberto Fortunato Fiorin, oriunda do PARECER PRÉVIO TC-064/2017,
foram e APROVADAS pelo Legislativo Municipal, conforme 'O DECRETO
LEGISLATIVO N_° 025I2019, que dispõe sobre a Aprovação das Contas do Chefe

_., _

do Poder Executivo Municipal do exercicio de 2015, O qual Segue em anexo. Ã

Sem mais para o momento, reitera-se' os protestos de elevada estima e
Consideração. ' _ H H

Respeitosamente, -

r“..""'*"I""'°'*n1a›.¬|,,,|-;..¡,,.,,..,_,_.___ _ T' 'li / `

It L _.

_______£"f'1
'ÍI'III*j¬¡f¿`_i¿â¡i~,I_3'_¡__I¡,«Í¡_,“_.F--I.‹fI  ‹~ _ SON Iz -z _

¡r~Rm¬¿I,_:____,~_,_¡.;____:8_ - _ Presidente da Câmara Municipal

'_'Ú-E=l-IíI__.-

'll-I. [Yi K _! _.-.hm

Inn»-¡,,§-__ LEE
./. ____J._ -

-‹-- 'U-:Rr """""""-~---z-..-.~..¬.,,,,_,_______'_i__-__ fx -I-u-_...

InIIII|I.-¡,*¶fi'¶1 I _
. Ingá ' _ I u
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OFICIO N”. 24712019/ CMAC .

. Alfredo Chaves (ES), 13 de novembro de 2019.

Ao Ilustrissimo Senhor
ODILSON SOUZA BARBOSA JUNIOR i i ' `

Secretário Geral das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo.
. a

ú .

Assunto: Resposta ao Processo TC n° 502312016

Ilustrissimo Senhor,

-¬,__

Cumprimento a Vossa Senhoria e pelo presente, a 'CAMARA MUNICIPAL
DE ALFREDO CHAVES, por meio do seu representante legal, em atendimento ao
.oficio 02317/2019-1, informa que as Contas da Prefeitura'MuniCipal de- Alfredo
Chaves, referentes ao Exercicio de 2015, de responsabilidade do Senhor Roberto

_, .

Fanunata I=IarIn, iariumla aa PARECER' PREvIO TC-064/2017, faram
APROVADAS pelo Legislativo' Municipal, conforme O DECRETO LEGISLATIVO N°
025/2019, que dispõe sobre a Aprovação das Contas do Chefe do Poder Executivo
Municipal do exercicio de.2015. » r .

Encamin_hamos Copia _de todos os documentos solicitados e colocamo-nos á
disposição para mais informações. _ '

_Sem mais para o momento, reiteramos os protestos de elevada estima e
. ...r

Inu' `'_Consideraçao. - .

' Atenciosamente, - '
I

` ' \

O oÍsO LLO 1 .
Presidente da Câmara unicipal Í


